
  CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer Jurídico nº joo /2021
Assunto: Projeto de Lei nº 54/2021 — Autoria do vereador Marcelo Sussumu Yanachi
Yoshida — Cria a campanha permanente de enfrentamento ao assédio e à violência
sexual no Municípiode Valinhos.

À Comissãode Justiça e Redação
Exmo. PresidenteSidmar Rodrigo Toloi

 
Trata-se de parécérjúrídico solicitado pela Comissão de Justiça e

Redação relativo ao projeto em epígrafe que “Cria a campanha permanente de

enfrentamento ao assédio e à violência sexual no Município de Valinhos”.

Ab inítio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida noartigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões.

Nesse sentido é o entendimentodo Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que a

opinião emitidapelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que

orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato

administrativo, que se constitui na execução exoficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator:Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)
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Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Da exposição de motivos extraímoso seguinte trecho:

O conceito de violência contra a mulher pode ser encontrado na

definição adotado pela Política Nacional, fundamentado na

Convenção de Belém do Pará (1994): “qualquer ação ou conduta,

baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento fisico,

sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no

privado”. NaLei Maria da Penha, estão previstos cinco tipos de

violência doméstica e familiar contra a mulher: física, psicológica,

moral, sexual e patrimonial- Capítulo ll, art. 78, incisos |, IL, IL IV e V.

Nesse sentido, a violência contra mulher é um fenômeno bastante

complexo e de difícil enfrentamento, uma vez que é permeado por

desigualdades estruturais, e frequentementeacontece no ambiente

doméstico, locusprivilegiado para a perpetração de violências.

Enquantofenômeno social, seu enfrentamento:também deve partir de

um compromisso de toda a sociedade e poder público. Para isso,

devemos também enfrentar as concepções sexistas profundamente

arraigadas em nossa sociedade. Além disso, devemos também dar

condiçõespara as mulheresromperem com os diversosfatores que as

mantêm em silêncio e dificultam as denúncias, tais como o medo, a

vergonha, a permanência no ciclo de violência e os processos de

revitimizaçãoque encontram quando procuram as autoridades.

(...)

Ao olhar para os dados do nosso município, especificamente,

levantados por um excelente trabalho do Conselho Municipal dos

Direitos da Mulher, tem-se que dos registros levantados na Delegacia

da Mulher, num total de 235, observou-se que 218, ou seja, 92,77%

das vítimas eram mulheres e os outros 17, ou seja, 7,23% de vítimas
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eram do sexo masculino. Estes dados incluem 11 crianças e

adolescentes e 6 supostamente idosos, já que tanto a DDM quanto o

Plantão não atendem adultos homens, sendo um destes casos de

LGBT.

Quanto ao demonstrativo da violência referente à tipificação, em

primeiro lugar temos injúria, ameaça e difamação com 35,32% dos

casos denunciados. Em segundo lugar temos os casos de agressão

física com 28,51%. Em terceiro lugar, temos os casos de violência

psicológica com 21,28%; seguindo temos a violência patrimonial

(destruição).   6,81%, e em penúltimo e último temos a violência sexual com3,4%e o caso de estupro com 0,42% e, ainda, 1,28% de

outros. A respeito dos números, é: preciso considerar ainda a

possibilidade de subnotificação dos casas, o que também é bastante

preocupante.

Este demonstrativo aponta ainda que ovíriculo com o agressor não

foge do resultado dos pesquisas a nível federal (Visível e Invisível: a

vitimização de mulheres no Brasil - 2ºedição), uma vez que em nosso

município, os agressores conhecidos da vítimo representam 80,32%,

contrastando com os 19,68% de agressões perpetradaspor indivíduos

desconhecidos.

Em nossa cidade, constata-se também que a mulher é agredida

sobretudo: no ambiente doméstico, com praticamente 72% dos

registros. Os dois outros dadossignificativos são os acontecidos em

vias públicas, 12,34% e estabelecimentos (hospital, consultório, loja,

bar etc.) com 9,36%, que somados dão pouco mais de 20%. E, ainda,

temos as escolas como local de acometimento com quase 3%.

Portanto, os percentuais relativos à violência doméstica são

consideravelmente mais elevados, colocando-o como um dos

indicadores que merece mais atenção do poder público.
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De acordo com o relatório produzido pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Mulher, conclui-se ainda a necessidade de realizar um

trabalho preventivo junto a população, de modo a enfrentar as raizes

culturais de todas essas diferentes manifestações de violência.

Expostas todas as considerações e dados acima, o presente Projeto de

Lei é apresentadocomo uma iniciativa de combate à violência contra

as mulheres em nosso município.

A proposta em exame no aspecto material, ou seja, com relação ao conteúdo do ato normativo, e revestidade constitucionalidade. Por força da

Lei Maior, os Municípios foram dotados de autonomia legislativa que vem

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, e de

suplementara legislaçãofederal e estadual no que couber (art.30, tell, da CRFB).

“Art. 30. Compete aos Municípios:

1- legislarsobre assuntosde interesse focal;

!! - suplementar a legislação federale o estadual no que
couber;”

Nessa linha, aLeiOrgânica do Município de-Valinhos estabelece:

“Art. 5º Compete do Município, no exercício de sua autonomia,

legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo

como objetivo o pleno desenvolvimentode suas funções sociais

e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe

privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:”- grifo

nosso.
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(..)

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas

as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a

legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle

externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as

empresas em que o Município detenha a maioria do capital

social com direito a voto; especialmente:

1 - legislarsobreassuntosde interesselocal;” - grifo nosso.

Acerca do conceito de interesse local o saúdosoprofessor Hely Lopes

Meirelles leciona:  
privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se

exigisse essa exclusividade, essaprivatividade, essa unicidade, bem

reduzido ficaria o âmbito daAdministração focal, aniquilando-se a

autonomia de que faz praça aConstituição. Mesmo porque não há

interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do

Estado-membro, como, também, não. há “interesse regional ou

nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da

Federaçãobrasileira: O que define e caracteriza o 'interesse local,

inscrito comodogma constitucional, é a predominânciado interesse

do Município sobre o do Estado ou da União”. (gn)

(in Direito Municipal Brasileiro, 6º ed., atualizada por izabel Camargo
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98).

No concernente à proteção da mulher a Lei Orgânica do Município estabelece:

Art. 235. Ao Poder Público caberá:
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(...)

V - assegurar maior valorização e total igualdade de direitos à

mulher com garantia de implantação de programa de atendimento à

carente, com assistênciasocial, jurídica e psicológica;

(...)

Vit - contribuirpara o aperfeiçoamentoda legislação no País e no

Estado no que concerne aos direitos à mulher e zelar pelo seu

cumprimento;

Vil - formularpolítica de programas, projetos e medidas em todos os

níveis da administração, que visem garantir a defesa dos direitos da

mulher; denunciar as discriminações que atinjam a população

feminina no trabalho, na família e em toda sociedade, integrar a

mulher na vida sócio-econômica e político-culturale a formação de

um conselho da condição feminina.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município prevê o dever do poder

público estabelecer programas específicos para atendimento das pessoas vítimas de

violência, vejamos:

“Art. 233. O Poder Público estabelecerá programas específicos,

admitindo aparticipação de entidades privadas, com o propósito de

instalação e manutenção de núcleos de atendimento provisório, para

acolher crianças, adolescentes, idosos, portadores de deficiência e

vítimasde violência.

Parágrafo único. Serão incluídos nos programas específicos previstos

neste artigo, a prestação de serviço médico e atendimento psicológico

e social.”
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Assim, verifica-se que proposta alinha-se aos dispositivos acima

mencionados, tendo em vista que propõe uma campanha dirigida à população do

Município com lastro em política de combate ao assédio e violência sexual contra as

mulheres, por meio de normas gerais a serem seguidas em âmbito municipal, que

poderão ser regulamentadas e concretizadas pelo Poder Executivo por meio de

provisões especiais, conforme a conveniência e oportunidade da Administração

Pública.

Outrossim, no que tange à competência para deflagrar o processo

legislativo a Constituição Federal;“nó artigo 61,:$ 1º, estabelece as hipóteses de 
o

iniciativa privativa, vejamos:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a

. qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal ou do Congresso Nacional, aq Presidente da República, ao

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, naforma e nos casos previstos

nesta Constituição.

 

$ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis

que:

!- fixem ou modifiquem os efetivosdas Forças Armadas;

H - disponham sobre:.

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos

Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidadee aposentadoria;
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União, bem como normas gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos

Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração

pública, observado o disposto no art. 84, Vi;

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de

cargos, promoções, estabilidode, remuneração, reforma e

transferênciapara a reserva.

Por seu turno, a Constituição do Estado de São, no artigo 24, 8 28, por

: simetria, assim dispõe:

Artigo 24- A iniciativa das leis complementarese ordinárias cabe a

qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao

Governadordo Estado, ao Tribunalde Justiça, ao Procurador-Geralde

Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição.

[1
$ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governadordo Estado a iniciativa

das leis que disponham sobre:

1- criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;

2- criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da

administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)-

Redação dada pela Emenda Constitucionalnº 21, de 14/2/2006.

3-organizaçãoda Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria

Pública do Estado, observadas as normasgerais da União;
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4-servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferênciapara inatividade,

bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar;

6-criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de

registrospúblicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Munieípio de Valinhos, no artigo

48, estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeitoa iniciativa dos projetos

de lei que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e outárquica, bem como a fixação da respectiva

remuneração;

il - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e

órgãos da administraçãopública;

Hll - servidores públicos do Município, seu regimejurídico, provimento

de cargos, estabilidadee aposentadoria;

IV - abertura de créditosadicionais.

Deste modo, a princípio, no que tange à competência,a Constituição

vigente não contém nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores de

instituir programas.

Nesse mesmo sentido temos o posicionamentodo Supremo Tribunal

Federal! proferido em julgamento do Recurso Extraordinário nº 290.549 AGR./R], ao

qual negou seguimento:
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“A irresignaçãonão merece prosperar. O Tribunal de origem declarou

a inconstitucionalidadedo artigo 6º da Lei municipal nº 2.621/98 sob

o fundomento de que esse dispositivo não poderia ter criado

obrigações para órgãos da Administração, in verbis: “Quanto ao art.

6º da Lei sob exame, requisita-se verificação especialmente

cuidadosa, porque, nesse dispositivo, nomeiam-se expressamente

órgãos da Administração. Diz-se ali que, para a exequibilidade do

Programa Rua da Saúde, integrarão seus esforços o CET-Rio, a

Guarda Municipal, a Companhia Municipal de Limpeza, Urbana-

COMLURB,e'q SecretariaMunicipalde Esporte e Lazer. Tal concurso

se fará,dispõe aLei através do fornecimentode pessoal técnico e de

apoio, restritos a cada área específica da atuação. Este o único

comando da Lei examinada que importou em intrometimentona

distribuição de tarefas executórias dos diversos órgãos

administrativos. Não se originando de proposição do Prefeito, o

procedimento legiferante faz-se inválido,por vício radical, que

conteminou o dispositivo resultante” Eis. 98/99). Com efeito, esse

entendimento está em sintonia com ajurisprudência da Corte no

sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei

resultante de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições

de órgãos públicos, matéria afeta ao Chefe do Executivo. Nesse

sentido, anote-se:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO

PAULO. CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA SECRETARIA

DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE

INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADERECONHECIDA. ! - Projeto de lei

que visa a criação e estruturação de órgão da administração pública:

iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, $ 1º, |, e, CR/88).

Princípio da simetria. |! - Precedentes do STF. Ill - Ação direta julgada

procedentepara declarar a inconstitucionalidadeda Lei estadualpaulista
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9.080/95.” (ADI nº 1.275/SP, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Ricardo

Lewandowski, Dle de 08/06/2007).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LEI 6.835/2001 DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E

JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. ATRIBUIÇÕES DA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA DA MESA DA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei

6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado

do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão inte

da siimetria;'silo"deiniciativado Chefe do Poder Executivo estadual as

leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, podendo

do:Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio

a questão referente à organização e funcionamento da Administração

Estadual, quando não importar aumento:de déspesa, ser regulamentada

por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61, 81º, IL e, eort.

84, Vi, a da Constituição federal). Inconstitucipnalidadeformal, por vício

de iniciativa da lei ora atacado” (ADI nº 2.857/€5, Tribunal Pleno Relator

o MinistroJoaquim Barbosa, , De de30.11.2007:grifo nosso).

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.LE! ESTADUAL 10539/00.

DELEGACIA DE ENSINO. DENOMINAÇÃOE. ATRIBUIÇÕES. ALTERAÇÃO.

COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SIMETRIA. OBSERVÂNCIA

OBRIGATÓRIA . PELOS ESTADOS-MEMBROS. * VETO. REJEIÇÃO E

PROMULGAÇÃO DA LEI. VÍCIO FORMAL: MATÉRIA RESERVADA À

INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. 1. Delegacia de ensino. Alteração da

denominação e das atribuições da entidade. iniciativa de lei pela

Assembleia Legislativa. Impossibilidade. Competência privativa do Chefe

do Poder Executivo para deflagraro processo legislativo sobre matérias

pertinentes à Administração Pública (CF/88, artigo 61, & 18, |, “e').

Observância pelos estados-membros às disposições da Constituição

Federal, em razão da simetria. Vício de iniciativa. 2, Alteração da

denominação e das atribuições do órgão da Administração Pública. Lei
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oriunda de projeto da Assembleia Legislativa. Veto do Governador do

Estado, sua rejeição e a promulgação da lei. Subsistência do atentado à

competência reservada ao Chefe do Poder Executivo para dispor sobre o

matéria. Vício formal insanável, que não se convalido. Ação julgada

procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei 10539, de 13 de

abril de 2000, do Estado de São Paulo” (ADI nº 2.417/SP, Tribunal Pleno,

Relatoro Ministro Maurício Corrêa, DJ de 5.12.2003).

Por outro lado, no que se refere aos demais dispositivos invocados

como inconstitucionais, o Tribuna!de origem assim consignou: “Com

efeito, o artigo-112, $ 18, nº.Il, letra *d”, da Constituição Fluminense 
reserva, ao Chefe do Executivo, a competência exclusiva dos projetos

de lei atinentes à criação, estruturação estribuições dos órgãos desse

Poder. Contudo, não se vê desses três câmandosa menor referência
 

a órgão do Poder Executivo. Nempara;Erlá-la; nem para estruturá-

lo; nem para atribuir-lhequalquerfunção específica. Dispôs-se sobre

: simtônico coma ideação a criação de um programa, ali

constitucional. Há de se convir, entretanto, que, nesses três

primeiros artigos, a Lei Municipalnº 2621/98, de modo algum

detalhou a executoriedade de sua realização, claramente deferida

para a atividade regulamentatória. No que respeita 00 inciso |,

também se fala em obrigatoriedade de contratação de pessoa! pela

Administração, circunstância,* contudo, que não decorre

necessariamente da implantação do programa Rua Saúde, como se

verifica inclusive do que dispõe os artigos 7º e 8º do diploma, que

adiante ainda serão referidos. Dentro das perspectivas aqui

colocadas, afigura-se impossível o reconhecimento da

inconstitucionalidade por contágio, que imprestabilizaria todos as

demais previsões da Lei Municipal n 2621/98, efetivamente servis aos

seus artigos 1º, 2º e 3%” (fls. 96/97)”. Verifica-se que o acórdão

impugnado afastou a alegada inconstitucionalidade dos artigos 18, 2º
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e 3º da Lei municipal nº 2.621/98 com base em uma interpretação

sistemática desses dispositivos, sob o fundamento de que eles não se

relacionam com a matéria de competência reservada ao Chefe do

Poder Executivo. Afirmou ainda que o que ocorreu foi a previsão de

um programa social, cuja execução depende de regulamentação a

ser, ao seu tempo, implementada.

(...) Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, nego seguimento dorecurso extraordinário. Publique-

se. Brasília, 17 de março de 2010. Ministro DIAS TOFFOLI Relator”

(Recurso Extraordinárionº 290549)

“Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa

parlamentar a instituir programa mi picipal denominado “rua da  
saúde”. Inexistência de vício de iniciativa a mocularsua origem. 1. A

criação, por lei de iniciativaparlamentar, de programa municipal a

ser desenvolvido em logradouros públicas não invade esfera de

competência exclusiva do Chefe do er Executivo. 2. Inviável a 
  análise de outra norma municipakipara “aferição da alegada

inconstitucionalidade da lei, 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.” (Agravo Regimental:no Recurso Extraordinário nº

290549)

Aliás, acerca dos limites da competência legislativa municipal dos

membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal

Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa

entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta

esfera federativa.

Trata-se do TEMA 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911)

que recebeu a seguinte redação:
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“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua

estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regimejurídico de

servidores públicos (art. 61, $ 1º, Il,“a”, "c” e "e”, da Constituição

Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta

de inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do

Rio de Janeiro. Instalaçãode câmeras de monitoramentoem escolas e

cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. vicio de iniciativa.

Competência.privativo do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.

Não usurpa à competência privativado chefe do Poder Executivo lei

que, embora crie despesa para a AdministraçãoPública, não trata

da sua estrutura ou da atribuição dê seus órgãos nem do regime

jurídico de servidorespúblicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5.. Recurso extraordinário

provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado

em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016PUBLIC11-10-2016)

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação

da Administração Pública; a atribuição de-seus órgãos e o regime jurídico de servidores

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Nesse mesmo sentido o entendimento do Tribunal de Justiça de São

Paulo:

“. Ação Direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.626, de 12 de

novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que dispõe sobre a

instituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com
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Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras

providências”. !l. Vício formal de inconstitucionalidade. Inocorrência.

De origem parlamentar, a legislação impugnada não trata de matéria

inserida no rol taxativo do artigo 24, 92º, da CE. Tema 917, STF.

Precedentes deste Órgão Especial. Ill. Não constatada, igualmente,

invasão das atribuições de competência privativa do Chefe do Poder

Executivo. A lei analisado não disciplina a prática de ato de

administração, timitando-se a instituir programa de proteção à saúde

da pessoa com Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD), em

ômbito local,

generalidade P;

    “estabelecer regras dotadas de abstração e

ão, apenas, de instrumentos mínimos destinados a

garantir sua exequibilidade e a eficácia:de suas disposições. Constitui

dever do Poder Executivo levar as:determinações do diploma

impugnado à concreção por meio deprovisões especiais, com respaldo

em seu poder regulamentar. Diversosprecedentes deste Colegiado.

Doutrina. VI. Artigo. 4º, parte final. Inconstitucionalidade verificada.

Ressalvada a. posição pessoal desta Relatoria, de acordo com o

entendimento consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo

rígido para que o Poder Executivo regufamentedeterminada disposição

legal representa indevido interferência do Poder Legislativo em seu

típico juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao princípio da

separaçãodos Poderes, previsto: no artigo 5º, da CE. Exclusão da

expressão "no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua

publicação.". Pedido julgado parcialmente procedente.” (TJSP; Direta

de inconstitucionalidade 2263773-74.2018.8.26.0000; Relator (a):

Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/04/2019; Data de Registro:

04/04/2019, grifado). 
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADELEI 11.776, DE 03 DE

AGOSTO DE 2018, DO MUNICÍPIO DE SOROCABA PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO NORMA QUE

"INSTITUIO PROGRAMA MUNICIPALDE HORTASCOMUNITÁRIASNO

MUNICÍPIO DE SOROCABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS! LEI DE

INICIATIVA PARLAMENTAR CONFORMIDADE AOS ARTIGOS 5º, 47,

INCISOS H, XIV, XIX, “A”, E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO

DE SÃO PAULO. VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO,POIS A

NORMA IMPUGNADA NÃO VERSA SOBRE A ESTRUTURA OU

ORGANIZAÇÃODE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU REGIME JURÍDICO

DOS SERVIDORES PÚBLICOS TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL

NO ÂMBITO DO C. STF TEMA NO 917 ARE. 878.911/R3AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL À PROPRIEDADE PRIVADA,

TENDO EM VISTA QUE SOMENTEMEDIANTE AUTORIZAÇÃOEXPRESSA

DOS PARTICULARESÉ QUE PODEM SER UTILIZADOS 'OS TERRENOS OU

GLEBAS PARTICULARES! CONFORMEEXPRESSA PREVISÃO LEGAL POR

FIM, CONSTATADA'A INCONSTITUCIONALIDADEDO ART. 5º DA LEI

ORA SINDICADA CAUSA DE PEDIR ABERTA DISPOSITIVO QUE VERSA

SOBRE USUCAPIÃO, MATÉRIA AFETA:AO DIREITO CIVIL E, PODER

JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTANTO, DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO ART. 22, |, DA

CONSTITUIÇÃO DA: REPÚBLICA PRETENSÃO PARCIALMENTE

PROCEDENTE.” (ADI 2051862-15.2019.8.26.0000, Rel. Des.

FRANCISCOCASCONI,j. 31/07/19 grifos nossos). 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Lei municipal de origem

parlamentar que institui campanha de orientação e conscientização

sobre as consequências do acúmulo de lixo nas ruas do Municípiode

Jundiaí. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de
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iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do

Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição

Estadual. inexiste ofensa às iniciativas legislativas reservadas ao

Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à

Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra

do separação dos poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer

dos atribuições administrativos reservadas ao Chefe do Poder

Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São

Paulo. Lei que cuida de assunto iocal, relativo à proteção do meio

ambiente,e:controle dapoluição. Precedentes deste Órgão Especial.

Ausência “de dotação orçamentária especifica que não torna a lei

inconstitucional, importando, no máximo, na inexequibilidade da

norma no mesmo exercício orçamentário em que fora promulgado.

Precedentes do STF. Procedênciaparcio! do pedido. Expressões e

dispositivos legais que fazem referência genérica à sanção de muita,

sem, contudo, prever de forma exata eclara'o 'quantum' cominado

pora a hipótese de infraçãoadministrativaz-o;que contrasta com o

princípio da legalidade estipulado no “artigo 111 do Constituição

Paulista. Vedado co Poder Legislativo deixar ao arbítrio do

administrador a disciplina de matéria. reservada à lei. Procedência

parcial do pedido. Liminar cassada. (Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2150170- 91.2016.8.26.0000, j. 19

de outubro dé 2016,Rel. Des. Márcio Bartoli, grifamos) 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem

parlamentar que institui campanha permanente de combate à

pichação e atos de vandalismo no Município de Suzano. Inexistência

de vício de iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao

Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na

Constituição Estadual. Ausente ofensa à regra de iniciativa,
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ademais, em razão da imposição de gastos à Administração.

Precedentes do STF. Não ocorrência de infração ao princípio da

harmonia e interdependênciaentre os poderes na parte principal do

texto legal. Não configurado, nesse ponto, usurpação de quaisquer

das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder

Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São

Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio

ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Órgão Especial.   ortando, so máximo, na sua inexequibilidade no

amentário em que fora promulgada. Precedentes

do STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica 
à hipótese de infração administrativa;«  às sanções, sem, contudo,

prever de forma exata e clara o 'quantum'da-multa cominada, o que

contrasta com o princípio da legalidadeestipulado no artigo 111 da

Constituição Paulista. Vedado do Poder Legislativo deixar qo arbítrio

do administrador a disciplina de:matéria reservado à lei.

Inconstitucionalidade, ademais, do trechonormativo que interfere

na prática de atos de gestão, impondoô Administração “termos de

parcerias”, assim como outras medidas executivas e específicas.

Violação à interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas

nesseparticular. Procedênciaparcial do pédido. (Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, órgão Especial, AD! nº 2246723-

06.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 5 de abril de 2017,

grifamos)

Todavia, no que tange à autorização para o Executivo firmar

convênios, conforme consta do art. 8ºdo projeto, cumpre ressaltar entendimento do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento de dispositivo da Lei

Orgânica de Valinhos, no sentido de que a prévia autorização ou aprovação do
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legislativo para que a Administração firme convênios, acordos ou contratos somente

são cabíveis em casos excepcionais que resultem encargos gravosos para o

Município,vejamos:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Artigo 88, inciso XIV, da

Lei Orgânica do Município de Valinhos. Dispositivo que exige prévia

autorização ou aprovação do legislativo para que a Administração

firme convênios, acordos ou contratos -de que resultem encargos

para o Município. Alegação de ofensa dos princípios da Separação  dos Poderes: Reserva da Administração. Rejeição. Possibilidade

deaproveitamêntodo norma mediante técnica de interpretação.

Exigência cabível em situações excepcionnis no resguardo do

patrimônio público. Conforme jádetidi , Plenário do Supremo

Tribunal Federal, a previsão de autori çãoparlamentar nos casos 
em que acordos ou convênios possam:dcarretar encargos gravosos

ao patrimônio público, não interfere em.atós.de gestão (ADI nº 331,

Rel. Min.GilmarMendes, j. 03/04/2014):Exigência válida inclusive em

relação cos contratos. Inteligência do artigo 20, inciso XIX, da

Constituição Estadual que, ao contráriode proibir, prevê hipótese

semelhante de autorizaçãolegistétiva para contratos. Necessidade

apenas de conferir ao dispositivo impugnado interpretação

conforme a Constituição no sentido de que a exigência de

autorização ou aprovação da Câmara Municipal (objeto do

questionamento)é restrita aos convênios, acordos ou contratos de

que resultem compromissosgravosospara o município, excluídas as

hipóteses de convenções normais. Ação julgada parcialmente

procedente.

(TISP. ADIN nº 2282700-54.2019.8.26.0000. Rel. Des. Ferreira

Rodrigues.04/06/2020)
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Destarte, com exceção dos convênios e contratos que resultem em

compromissos gravosos para o Município a exigência de autorização legislativa viola a

separação dos poderes, adentrando em matéria de reserva de administração, ferindo,

destarte, os artigos 5º, e 47, incisos XIV, de força obrigatória aos Municípios da

Constituição Bandeirante, verbis:

“Art. 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre

si o Legislativo, o Executivoe o Judiciário.”

“Art. 47:- Compete privativamente ao Governador, além de outras

atribuiçõesprevistasnesta Constituição:

E.

XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da

competênciado Executivo;”;

Do mesmo modo, com fundamento em recentes decisões do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo sugerimos a supressãodos incisos |, Il e III, além do & 1º

do art. 5º e art. 6º do projeto por ingerência em matéria reservada ao Executivo,

vejamos:

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de

Inconstitucionalidadenº 2133498-66.2020.8.26.0000, da Comarca de

São Paulo, em que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIETÊ (

VLAMIR DE JESUS SANDEI), é réu PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE TIETÊ.

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,

proferir a seguinte decisão: "POR MAIORIA DE VOTOS, JULGARAM A
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AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE, EM MAIOR EXTENSÃO. ACÓRDÃO

COM O EXMO. SR. DES. RICARDO ANAFE. VENCIDOS OS EXMOS. SRS.

DES. MÁRCIO BÁRTOL! (COM DECLARAÇÃO), XAVIER DE AQUINO,

RENATO SARTORELLI,ADEMIR BENEDITO, SOARES LEVADA E TORRES

DE CARVALHO.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra

este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores

RICARDO ANAFE, vencedor, MÁRCIO BARTOLI, vencido, PINHEIRO

FRANCO (Presidente), JOÃOCARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONL,

RENATO; E A CARLOSBUENO, ADEMIR BENEDITO, ANTONIO

CELSO)AGUILAR CORTEZ, ALEX ZILENOVSKI,CRISTINA ZUCCHI, JACOB
   

VALENTE, JAMES SIANO, CLAUDIO.“opor, SOARES LEVADA,

MOREIRA VIEGAS, COSTABILE E SoLIMENE; FORRES DE CARVALHO,

ARTUR MARQUES, LUIS SOARES DE MELLO; XAVIER DE AQUINO,

MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES E EVARISTO DOS SANTOS.
toi

São Paulo, 10 de fevereiro de 2021 -
“a

RICARDO ANAFE
RELATORDESIGNADO

Ação Direta de inconstitucionalidadenº 2133498-66.2020.8.26.0000
Requerente: Prefeito do Município de Tietê
Requerido:Presidente da Câmara Municipal de Tietê

TISP(Voton?31.608)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADELei nº 3.774, de 11

de maio de 2020, do Município de Tietê, que “instituino âmbito

do Município de Tietê, o Programa de Apoio às Pessoas com

Doença de Alzheimer e Outras Demências e aos seus familiares

e dá outras providências” Alegação de vício de iniciativa e

ofensa ao princípio da separação dos Poderes Reconhecimento

parcial Rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do

Página 21 de 29 
 

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355- www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na

Constituição Estadual Norma de conteúdo programático

Inconstitucionalidade,contudo, dos incisos V, VL VIL Vil e IX,

do art. 28 e art. 3º da Lei nº 3.774/2020 Dispositivos que

impõem obrigações à Administração Pública, em clara ofensa

ao princípio da reserva da Administração Afronta aos artigos

5º 47 e 144 do Carta Bandeirante. Pedido parcialmente

procedente.

1. Exante, cumpre destacar a adoção do relatório elaborado, bem

como a razoabilidade do voto do eminente Relator Desembargador

Márcio Bartoli, mas por convencimento; ouso divergirem parte, como

segue.

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo

Prefeito do Municipio de Tietê visando: ao reconhecimento da

inconstitucionalidade da Lei nº 3.774, de 11 de maio de 2020, do

Município de Tietê, que institui o Programa de Apoio às Pessoas com

Doença de Alzheimer e outras demências e a seus familiares, porque,

segundo ele, viola o disposto nos artigos 5º, 47 e 144, da Constituição

do Estado de São Paulo. Sustenta que a norma impugnada trata de

matéria cuja iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder

Executivo,padecendô de vício de iniciativa. Aduz, ainda, que não pode

uma lei de iniciativa parlamentar criar atribuições a serem

desenvolvidas por órgãos da administração pública, interferindo na

gestão do Chefe do Executivo. Diz que estão presentes os requisitos

para a concessão da liminar e, ao final, requer seja declarada a

inconstitucionalidadeda lei impugnada.

2. A lei impugnada tem a seguinte redação:
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“Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Tietê, o

Programa de Apoio às Pessoas com Doença de Alzheimer e

outras Demênciase aos seus familiares.

Art. 2º - O programa instituído no art. 1º será desenvolvido no

âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde, com apoio de

especialistas e de representantes de instituições que

congregam pessoas com Doença de Alzheimer e outras

Demências,e de familiares,e terá como objetivo:

|! - Promovera conscientização e a orientação precoce de sinais 
Demências,em várias modalidadesde difusão de conhecimento

à população, em especial, às zonasmigis carentes da cidade de Tietê;

! - Utilizar métodos para odiagnósticoe o tratamento o mais

precoce possível em.todas as unidades da Rede Pública 
Municipal de Saúde, respeitadas . as instâncias dos entes

federativose suas respectivas competências;

ll - Estimular hábitos de vida relacionados à promoção de

saúde e prevenção de comodidades, além de estímulos aos

fatores protetores para a prevenção da Doença e Alzheimer e

outras Demiências, tais como:prática -de exercício regular;

alimentação saudável; controle da pressão arterial e das

dislipidemias;intervençãocognitiva; controle da Depressãoque

dobra o risco de demência; estímulo ao convívio social que é

importante preditor de qualidade de vida; ou seja, o

desenvolvimento de ações de promoção de saúde e prevenção

de doenças;

!V - Apoiaro paciente e familiares, com abordagensadequados

no tratamento não medicamentosoe medicamentoso, visando
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melhorar a adesão ao tratamento minimizando o impacto das

alterações comportamentais e complicações no curso da

doença;

V - Capacitar e especializar profissionais que compõem

equipes multiprofissionais nessa área, e absorver novas

técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria no

atendimento, visando inclusive a diminuição de

intercorrênciasclínicas, hospitalização e custos;

ilizar os sistemas “de informações e de

o pelo Poder Público de todos que tenham

vi.    
diagnóstico de Doença de Alzheimere outras Demênciaspara

a elaboração de um cadastro específico dessaspessoas;

Vil - Promover eventos em Jocais . públicos, campanhas

institucionais, seminários e palestras; .  
VIII - Inseriras. ações dessapolítica fig Estratégia Saúde da

Família;

IX - Aperfeiçoaras relações entre as áreas técnicas públicas e

privadas de modo a possibilitar a mais ampla troca de

informaçõese parceriasdos profissionais de saúde entre si,

com os pacientes, familiares e representantes de associações

comprometidas com a causá;

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar

parcerias, intercâmbios, e convênios com Organizações Não

Governamentais, empresas, laboratórios, indústrias

farmacêuticas, Universidadese Órgãos Federais, Estaduais ou

Municipais, que procurem viabilizar a infraestrutura

necessária para a implantação do Programa de Apoio às

Pessoas com Doença de Alzheimer e outras Demências,
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observada as disposições legais pertinentes a cada instituto

mencionado.

Art. 4º - No desenvolvimento do programa de que trata esta lei,

serão observados os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas

preconizados pelo Ministério da Saúde.

Art. 5º - O Poder Público poderá buscar apoio em outros

instituições para desenvolver a Político Municipal de Atenção

integral às Pessoas com Doenças de Alzheimer e outras

Demênciasjunto a outros municípios.

Art. 6º “As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta de dotações orçamentários próprias,

suplementadas, se necessário.

Art. 7º- O Poder Executivoregulamentará a presenteLei.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigorina dota de sua publicação,

revogadas as disposiçõesem contrário.”

É caso de procedênciaparcial do pedido,pois, à exceção dos incisos

V, Vi, VII, VIH e IX do artigo 28, e artigo 3º, a norma é de conteúdo

programático, e segundo José Afonso da Silva, “tais normas

estabelecem apenas uma finalidade, um princípio, mas não impõe

propriamente ao legislador a tarefa de atuá-la, mas requer uma

política pertinente à satisfação dos fins positivos nela indicados”(in
“Aplicabilidade das Normas Constitucionais”, Ed. Malheiros, 8. ed.

2012), afastando-se, ainda, da matéria cuja iniciativa é reservada ao

Chefe do Poder Executivo (Cf. artigo 24, & 2º, da Constituição do

Estado, aplicado por simetria ao Município).

Ora, as normas programáticas caracterizam-se por terem sua

aplicação procrastinada, isto é, pressupõem a existência de uma

legislação posterior para sua efetiva aplicação no âmbito jurídico,
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sendo destinadas, pois, ao legislador infraconstitucional, não

conferindo aos seus beneficiários o poder de exigir a sua satisfação

imediata. São normas de apelo social, que perseguem objetivos

prioritariamente concernentes aos direitos sociais, econômicos e

culturais, conquantoprocurem conformar a realidade a postulados de

justiça. Assim, a normatividade programática não dispõe

explicitamente sobre os meios a serem empregados para a sua

efetividade.

Todavia, cumpre anotar gue somente ao Chefe do Poder Executivo

va de lei que crie obrigações e deveres para órgãos 
municipais (Cf. artigo 47, incisos fl e XIX, 'a', da Constituiçãodo Estado

de São Paulo). Isso porque, o gerenciamentoda prestação de serviços

públicos é competência do Poder Executivo, único dos Poderes que

detém instrumentos e recursos próprios para avaliar a conveniência e

oportunidade da Administração Pública, de tal arte que a imposição

co Poder Executivo das atividades descritas no artigo 3º da Lei nº

3.774/2020, importa em atos típicos de Í gestão administrativa,

destinados à sua organização e funcionamento, conferindo

atribuições aos órgãos municipais, como bem: ressaltou o eminente

Relator, in verbis:

“(...) constata-seque o artigo 3º da norma em análise deve ser

declarado inconstitucional, por ter clara natureza autorizativa,

em afronta ao princípio da legalidade, insculpidonos artigos 58,

!, e 372, ambos do Constituição Federal, e 111 da Constituição

Paulista. A atuação de toda autoridade pública deve se

submeter à soberania da lei, sendo certo, portanto, que em

nosso Estado de Direito exige-se lei, dotada de obrigatoriedade

ínsita, para a criação de novos direitos e obrigações no

ordenamento jurídico. Não pode o legislador transferir o

exercício dessa típica função à administração municipal por
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meio de suposta “autorização”. E, ainda que se interprete esse

artigo como sendo de caráter impositivo, a ordem para a

celebração de parceria, intercâmbio ou convênio à

administração, como forma de consecução da lei, abrange

questão afeta à organização administrativa e funcionamento

do Poder Executivo, o que configura transgressãoao artigo 47,

incisos Il, XIV e XIX, a, da Constituição Estadual.”

Da mesma forma, a lei impugnada em seu artigo 2£, ao estabelecer à

obrigatoriedade da capacitação dos profissionais da área (inc. V); a

elaboraçãodé gadastro específico de todos os pacientes que tenham

diagnóstico de Doença de Alzheimer e outras demências (inc. Vl); a

promoção de eventos em locais públicos(inc: Vil); a inserção de ações

dessa política na EstratégiaSaúde da Família finc. Vitl); bem como o

aperfeiçoamentodas áreas técnicas públicaseprivadas, com troca de

informações e parcerias dos profissionais de saúde entre si (inc. IX),

interfere no juízo deconveniência eopóriunidade da Administração

Municipal, invadindo a esfera de competência própria do Poder

Executivo.

(...)

Diante desse quadro, flagrante a inconstitucionalidade dos incisos V,

VI, VII, Ville IX do artigo 2º, e do artigo 3º-da Lei nº 3.774/2020, do

Município de Tietê, por afronta aos artigos 5º, 47 e 144, da

Constituição do Estado de São Paulo.

3. À vista do exposto, pelo meu voto, julgo parcialmente procedenteo

pedido, nos termossuso alinhavados.

RicardoAnafe

RelatorDesignado
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(TJSP. Adin 2133498-66.2020.8.26.0000. Rel. Designado Des. RICARDO

ANAFE. Data de julgamento:10/02/2021) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.Pretensão que envolve q

Lei Municipal nº 3.081, de 05 de setembro de 2019, que “dispõe sobre

a obrigatoriedade de capacitar os professores da rede pública

municipal de ensino a atendimentos em primeiros socorros e dá

outras providências”, do município de Pontal. Inconstitucionalidade

configurada por criar regras específicas que interferem na gestão

administrativa com criação de obrigações ao Executivo e
 

conseguente movimentação de serviço público. Matéria que se

encontra dentro da reserva da administração' que pertence ao Poder

Executivo, cuja respectiva competênciaparalegislar sobre o assunto

é exclusiva. Objeto inserido na atividade típica da Administração

Pública. Ofensa ao princípio da separação de: poderes. Inviabilidade

   da criação, pelo Poder Legislativo, de leiautorizativapara atuação do

Poder Executivo. Falta de legislação municipaf'sobre o tema que não

permite iniciativa legislativa em matéria de iniciativa exclusiva de

outro poder, não bastando a assertivadeque ele poderia produzir

normas suplementares. Ação procedente. (TisP. Adin nº 2220825-

83.2019.8.26.0000.Rel. Des. Álvaro Passos. Datado julgamento:21.02.2020)

Assim, conforme entendimento do STF e TISP o Poder Legislativo

pode deflagrar projetos que almejam a criação de programas, desde que não viole o

princípio constitucional da separação dos poderes, se imiscuindo em matéria de

iniciativa privativa e atinente à reserva da administração. Deste modo, sugerimos a

supressão dos incisos Il e ll, além do 8 1º do art. 5º e arts. 6º e 8º do projeto,

consoante articulada fundamentação acima embasada no entendimento do Tribunal

de justiça Bandeirante.
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Neste particular, ressaltamos que a decisão na Direta de

Inconstitucionalidade nº 2133498-66.2020.8.26.0000 supracitada, se deu por maioria

de votos, e que embora essa subscritora compartilhe do entendimento do voto

vencido de que a única inconstitucionalidade refere-se à autorização para firmar

convênios, cumpre-nos trazer ao conhecimento da Comissão o entendimento da

maioria e sugerir as alterações necessárias aosprojetospara adequá-los aos julgados

da Corte Paulista.

Por fim, no que tangeà formaoprojeto.atênde aos preceitos da Lei  
Complementar nº 95/98que ração, a redação, a alteração e a

consolidaçãodas.leis,conforme determina oparágrafo únigo do art. 59 da Constituição

Federal! e estabelece normas para a consolidação dos atos té mafivosque menciona.
, Ante todo o exposto, a propos í ne. condições de

constitucionalidade, ressalvadas as recomendações acirha:s bbre*o-mérito, manifestar-
se-á o soberano Blenário. .

       

 É parecer. ne

Procuradoria, aos 15deinarçode 2021.
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